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Nº 1701 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 19 de novembro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL SEM REFLEXO 
FINANCEIRO

CONTRATO Nº 0056/2024
PROCESSO Nº 2023.205.000321-7-PR

CONTRATADA: MORUMBI INDUSTRIAL LTDA
CNPJ Nº 10.284.459/0002-07
OBJETO: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual por mais 02 (dois) meses 
para entrega de veículo (tipo caminhão) adaptado à unidade móvel de saúde para atender 
ao Programa Saúde na Escola – PSE.

PRAZO DO ADITIVO: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 14/10/2024.

PUBLIQUE-SE.

Em 12 de Novembro de 2024

TÂNIA MARIA DA COSTA E SILVA ALBERTO
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 0113/2024
PROCESSO Nº 2024.205.000160-1-PR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 015/2024

CONTRATADA: SUPRI SOLUTIONS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ Nº 52.217.971/0001-91

OBJETO: aquisição de instrumentos musicais e equipamentos de áudio, visando 
implementar o Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640/2023, em 
08 (oito) unidades escolares pertencentes à Rede Municipal de Ensino de Campos dos 
Goytacazes/RJ.

VALOR: R$ 51.727,90 (cinquenta e um mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa 
centavos)

PRAZO: 30 (trinta) dias

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2024

PUBLIQUE-SE.

Em 12/11/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
TÂNIA MARIA DA COSTA E SILVA ALBERTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 0114/2024
PROCESSO Nº 2024.205.000160-1-PR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 015/2024

CONTRATADA: ADP SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
CNPJ Nº 48.623.446/0001-07

OBJETO: aquisição de instrumentos musicais e equipamentos de áudio, visando 
implementar o Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640/2023, em 
08 (oito) unidades escolares pertencentes à Rede Municipal de Ensino de Campos dos 
Goytacazes/RJ.

VALOR: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais)

PRAZO: 30 (trinta) dias

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2024

PUBLIQUE-SE.

Em 12/11/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
TÂNIA MARIA DA COSTA E SILVA ALBERTO

Edital: 128-2024/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes listados abaixo, a regularizarem seus débitos 
tributários, ressaltamos que poderá ser utilizado o Programa de Regularização Fiscal 
(REFIS), até o dia 06/12/2024, para quitar ou negociar seus débitos em condições especiais. 

 Para iniciar o processo de regularização de forma prática e rápida, acesse os links 
abaixo para atendimento online e instruções detalhadas:

Link para atendimento online: https://tributos.campos.rj.gov.br:8084/#/

Passo a passo para regularização: https://tinyurl.com/muy7d3r

Caso precise de mais informações ou prefi ra resolver a questão pessoalmente, 
recomendamos que entre em contato com o nosso canal de atendimento pelo telefone 
0800 602 5343. Através desse canal, é possível também realizar o agendamento para 
atendimento presencial na Secretaria Municipal de Fazenda (SMF), localizada na Rua 13 
de Maio, nº 129, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ. Nossa equipe está à disposição 
para orientá-lo no processo.

Secretaria Municipal de Fazenda

Reforçamos que, caso não ocorra a regularização dentro do prazo estipulado, poderá 
haver a cobrança dos valores devidos por meio de protesto ou, em última instância, através 
de execução fi scal, conforme previsto em lei. Caso já tenha efetuado o pagamento, favor 
desconsiderar.

N° NOME / RAZÃO SOCIAL DOCUMENTO

01 2005 CONSTRUTORA LTDA **.035.399/0001-**

02 A JOIA NOBRE LTDA **.975.472/0001-**

03 A SIQUEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA **.938.959/0001-**

04 A. J. RODRIGUES NETO **.650.028/0001-**

05 A.R. CARVALHO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME **.308.130/0001-**

06 AAGR HOLDING LTDA **.549.915/0001-**

07 AB EMPREENDIMENTOS EIRELI ME **.676.963/0001-**

08 ABDALA MIRANDA CHERENE E OUTROS ***.038.727-**

09 ABDELCADER DUARTE VIEIRA ***.387.367-**

10 ABDELKADER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA **.278.425/0001-**

11 ABDONÁRIO DE ARAUJO NETO ***.020.033-**

12 ABELARDO RIBEIRO DOS ANJOS FILHO ***.964.357-**

13 ABELARDO RODRIGUES DA SILVA ***.221.727-**

14 ABILA WILLEMEN DOS SANTOS T. MAIA ***.223.497-**

15 ABILIO AUGUSTO NETO ***.496.207-**

16 ABRAHAO DA SILVA MONTEIRO CHAGAS ***.166.817-**

17 ABREU E MACHADO REPRESENTAÇOES DE PEÇAS E VEICULOS LTDA **.057.762/0001-**

18 ABREU IMOBILIARIA LTDA **.031.186/0001-**

19 ABUD PNEUS LTDA. **.764.016/0001-**

20 ACACIA ROSA DOS SANTOS ***.008.127-**

21 ACACIO DE SOUZA ***.917.187-**

22 ACACIO VIANA ***.294.087-**

23 ACIELSON VIANA DA SILVA ***.882.407-**

24 AÇOUGUE TERRINHA LTDA - EPP **.228.374/0001-**

25 ACS ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI **.826.847/0001-**

26 ACYR CARVALHO CAMPOS ***.515.877-**

27 ADAHIL SALVADOR CANCIO ***.518.537-**

28 ADAHIR CRISTINA MOLL QUITETE DE MORAES ***.660.547-**

29 ADAIL MARIA DE ALMEIDA ***.259.517-**

30 ADAIL PINTO ***.263.057-**

31 ADAIL RIBEIRO PESSANHA ***.535.817-**

32 ADAIL SANTANA DA SILVA ***.982.237-**

33 ADAILTON DE SOUZA SOARES ***.994.407-**

34 ADAILTON JOSE LOURENÇO EMERICK DA CUNHA E S/M ***.495.576-**

35 ADAILTON REIS DOS SANTOS ***.652.827-**

36 ADAILZA CECILIA DA SILVA MENDES ***.101.187-**

37 ADAIR CRUZ DOS SANTOS ***.402.617-**

38 ADAIR DAS GRAÇAS FERNANDES MONTEIRO ***.483.647-**

39 ADAL CAMPOS COMÉRCIO DE VIDROS E ALUMÍNIO LTDA ME **.533.666/0001-**

40 ADALBERTO MAGNO LACERDA DE MATOS ***.430.687-**

41 ADALBERTO PESSANHA ***.584.977-**

42 ADALBERTO SILVA LAURINDO E S/M ***.166.137-**

43 ADALCTO BAPTISTA DE MATTOS E S/M ***.443.277-**

44 ADALTO CORREA BIAZINI ***.591.107-**

45 ADAMIR PAULO PIRES ***.891.787-**

46 ADAMIR SERGIO SIQUEIRA TAVARES ***.879.817-**

47 ADAMS RANGEL RODRIGUES ***.140.357-**

48 ADAO VIANA DA SILVA ***.870.397-**

49 ADAUTO DE ALMEIDA RIBEIRO ***.310.457-**

50 ADAUTO NUNES DA SILVA ***.679.158-**

51 ADAUTO NUNES DA SILVA JUNIOR ***.609.457-**

52 ADAYR SIQUEIRA AZEREDO ***.922.677-**

53 ADEECE EDUARDO PEREIRA ***.472.727-**

54 ADEILTON AZEREDO MOTA ***.069.227-**

55 ADEIR BATISTA GOMES ***.165.997-**

56 ADEIR JOSE TEIXEIRA ***.010.107-**

57 ADELAIDE DA SILVA RANGEL ***.264.857-**

58 ADELAINE ANDRADE AMORIM ***.473.197-**

59 ADELIA PERES DE SIQUEIRA ***.871.337-**

60 ADELINO MANHAES ALVES JUNIOR ***.274.357-**

61 ADELINO SALES DE JESUS E OUTROS ***.839.414-**

62 ADELMAR RANGEL DA SILVA ***.651.107-**

63 ADELSON COSTA DE ANDRADES ***.275.427-**

64 ADELSON LUIS BARRETO E S/M ***.704.217-**

65 ADEMAR MARTINS CRESPO FILHO ***.794.937-**

66 ADEMIA RIBEIRO ALVES E OUTROS ***.238.817-**

67 ADEMILCO DA SILVA MOCO ***.215.877-**

68 ADEMILSE PETRONILHA RINALDI ***.285.137-**

69 ADEMILSON DOS SANTOS DIAS ***.543.797-**

70 ADEMILSON MACHADO PEREIRA E S/M ***.987.637-**

71 ADEMILSON PEREIRA GONÇALVES ***.576.847-**

72 ADEMIR FRANCISCO JORGE ***.008.047-**
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73 ADEMIR FREITAS DE SOUZA ***.419.877-**

74 ADEMIR GOMES ***.058.717-**

75 ADEMIR PEDRO DOS SANTOS ***.577.647-**

76 ADENIL BARRETO ***.216.987-**

77 ADENILSON VIANNA DEODATO E S/M ***.262.047-**

78 ADENILZO GOMES PESSANHA ***.105.807-**

79 ADENIS PORTO DO NASCIMENTO ***.227.537-**

80 ADERALDO RIBEIRO JUNIOR ***.285.757-**

81 ADERVAL SEABRA ***.937.027-**

82 ADHERBAL MEDEIROS DA SILVA ***.416.237-**

83 ADIB ROCHA NETO ***.435.357-**

84 ADILA CRISTINA ROCHA SILVA ***.998.557-**

85 ÁDILA PEDRINA DE SOUZA CASANGUR ***.665.557-**

86 ADILANE SOUSA CARVALHO NOGUEIRA ***.826.597-**

87 ADILÇA MARTINS DE ALMEIDA ***.455.497-**

88 ADILIA COPOLI ARMINDO GOMES ***.338.437-**

89 ADILIA DIAS ***.314.307-**

90 ADILIA DOS SANTOS GOMES LOPES ***.602.497-**

91 ADILSON ALVES DA SILVA ***.313.007-**

92 ADILSON APARICIO TOME TAVARES ***.699.027-**

93 ADILSON CAMPOS DA SILVA ***.976.437-**

94 ADILSON DA SILVA VIANA ***.580.487-**

95 ADILSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO ***.341.147-**

96 ADILSON DE SOUZA GONCALVES ***.672.027-**

97 ADILSON LIRIO PIMENTEL ***.493.567-**

98 ADILSON MACHADO PEREIRA ***.911.017-**

99 ADILSON PEREIRA NUNES ***.476.217-**

100 ADILSON PEREIRA PINTO ***.029.497-**

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2024.

Marcelo Alvarenga Moço
Subsecretário Adjunto de Receita

Matrícula: 13.877

PORTARIA GP/ FMS Nº 029/2024

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, Arthur Borges Martins de 
Souza, portador da matrícula funcional n° 28.634, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os artigos 77 e 78 da Lei federal n° 8.666/1993, que dispõe acerca 
da inexecução total ou parcial do contrato, assim como da rescisão contratual e suas 
consequências;

Considerando os artigos 86, 87 e 88 do mesmo diploma legal, que dispõe acerca das 
sanções administrativas;

Considerando o descumprimento contratual pela Empresa Urbanomed Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda., no que tange ao inadimplemento na entrega dos itens, 
referentes ao empenho nº 606/2024, Pregão Presencial SRP nº 005/2023, Processo nº. 
2023.099.000062-P-PR, Contrato nº. 0381/2024, cujo objeto é a aquisição de órteses, 
próteses e materiais especiais – OPME (Placas, parafusos e próteses), com sistema de 
comodato de instrumentais, visando atender os serviços de cirurgias ortopédicas realizadas 
no Hospital Ferreira Machado (FMS).

Resolve:

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo nº 003/2024, para apuração de 
responsabilidade, quanto a inexecução contratual, bem como proceder ao exame de outros 
fatos, ações e omissões, que porventura venham a ser identifi cados no curso dos trabalhos 
e que guardem conexão com o objeto presente, podendo, haver ao fi nal, aplicação de 
medida punitiva. 

Art. 2º. Rescindir parcialmente o Contrato nº. 0381/2024, celebrado com a Empresa 
Urbanomed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.

Art. 3º. Designar para compor a presente Comissão os servidores: Andréa Moreira 
Araújo, portadora da matrícula funcional nº 33899, Alessandra Silveira Manhães Sodré, 
portadora da matrícula funcional nº 25432 e Rodrigo Primo de Souza, portador da matrícula 
funcional nº 26.418, sob a presidência do primeiro, atuarem na presente apuração.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes,14 de novembro de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0449/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 006/2023.
PROCESSO: 2024.099.000002-1-PR
OBJETO: Aquisição de tiras reagentes para diagnóstico clínico através da medição 
quantitativa de glicose em amostras de sangue capilar, e os aparelhos glicosímetros em 
regime de comodato, objetivando atender as demandas oriundas da Fundação Municipal de 
Saúde – Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e Unidades Pré-Hospitalares.
CONTRATADA: MEDSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº 27.844.493/0001-00
VALOR TOTAL: R$ 124.800,00 (Cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 02 (dois) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/10/2024

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N °. 0450/2024
FATO GERADOR: Pregão Eletrônico SRP N°. 003/2024.
PROCESSO: 2024.099.000094-1-PR.
OBJETO: Aquisição de água mineral incluída nos padrões de fi scalização e regulamentação 
da ANA (Agência Nacional de águas e Saneamento Básico), para atender as demandas 
oriundas da Fundação Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA LTDA.
CNPJ Nº. 06.324.022/0001-93
VALOR TOTAL: R$ 18.525,00 (Dezoito mil, quinhentos e vinte e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO:02 (dois) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/10/2024.

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 001 – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 0292/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 002/2023.
PROCESSO: 2023.099.000165-8-PR.
OBJETO: Aquisição de insumos médico-hospitalares básicos, tipo agulha, algodão, cateter, 
dentre outros, objetivando atender as demandas oriundas da Fundação Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: LEOPHARM HOSP LTDA
CNPJ nº 30.307.583/0001-69
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
PRAZO DA VIGÊNCIA: 21/08/2024 a 20/11/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, II da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 14/08/2024.

Campos dos Goytacazes, 14 de agosto de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 001 – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 0296/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 002/2023.
PROCESSO: 2023.099.000165-8-PR.
OBJETO: Aquisição de insumos médico-hospitalares básicos, tipo agulha, algodão, cateter, 
dentre outros, objetivando atender as demandas oriundas da Fundação Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: FBC DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 22.341.240/0001-92
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
PRAZO DA VIGÊNCIA: 21/08/2024 a 20/11/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, II da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 14/08/2024.

Campos dos Goytacazes, 14 de agosto de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 001 – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO
N °. 0310/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 007/2023.
PROCESSO: 2023.099.000087-0-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos injetáveis que visa a assistência aos pacientes 
assistidos nas unidades hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de 
Saúde. 
CONTRATADA: APOLO MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ Nº. 38.482.967/0001-20.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
PRAZO DA VIGÊNCIA: 22/08/2024 a 21/11/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, II da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 14/08/2024.

Campos dos Goytacazes, 14 de agosto de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

NOTIFICAÇÃO 

Portarias nº 23, 24 e 27/2024
Processo Administrativo nº 2024.000001-7-TC

NOTIFICANTE: Comissão Especial da Tomada de Contas Especial instaurada pela 
Portarias nº 23, 24 e 27/2024, Processo Administrativo nº 2024.000001-7-TC.

NOTIFICADO: Nilo Gonçalves Gomes, ex-Diretor Administrativo e Financeiro da Fundação 
Municipal da Fundação da Infância e da Juventude.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor forma de Direito, fi ca o Sr. Nilo Gonçalves 
Gomes NOTIFICADO, em derradeira oportunidade, a apresentar, até o dia 22 de 
novembro de 2024, esclarecimentos no que se refere à Tomadas de Contas - Processo 
Administrativo nº 2024.000001-7-TC

A Comissão Especial ressalta a Vossa Senhoria que o Processo Administrativo nº 
2024.000001-7-TC encontra-se disponível, na Sede da Fundação Municipal da Infância 
e da Juventude para vista pelo notifi cado ou procurador devidamente constituído, 
bem como extração de cópia parcial ou integral.

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2024. 

RAQUEL DE SOUZA VASCONCELOS
Presidente da Comissão Especial

Portaria nº 027/2024

Fundação Municipal da Infância e da Juventude


